
ESTADO DA BAHIA
MUMCIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARJA MI..IMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Govemo do Trabalho e do Progresso

ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS 257-2@3

O DtUNtCiPIO OB ÁCUe FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrira no Cl.tPyMF sob o no

l1ó0ó.7@/fn0l {5, com sedc à Rua Rui Barbosa. n' I0, cento, Água Fria/Bahiq neste âto l€prrscntado por scu
PreÊito, o Sr. RENAN AR^UJO BARROS, brasilcüo, solteim, residente e domiciliado na Rua Ir8ú, no 9991,
Cento, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF n'816.10l,lrú$15 e RG n' 1121fi577, doÍavenre
dcsignada CONTRATANTE, e a empÍess COLUMBIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF n."
07.975,7531000141, com endereço m Rua Lüis Eduardo Magalhâcs, n' 3301, Loja C, baino Cabula -
Salvador/BÁ - CEP 41.150-595, represenhda ncste ato pelo ST.,ANDE&§QN TOLENTINO NUNES, portador
(a) do CPFn-" 823.553.715-04 doravanle denominode PROMITENTE FORNECETX)RA, nos termos do aí. l5
da tei Federal n" 8.666/93, com as ãltoraçôes oels inlcridas pcls L6i'F€dBr4l n' t.883l94, Lei Federal n.
10,52012002 e demais normas lcgais odicáveis c oorsidqundo o ixul@o ila licitaÉo modolidade PREGÃO
ELETRÕNICO N' 0J&20lLl, para REGISTRO DE PflEÇOS, conformc oonsta do PÍocesso AdministÍativo N"
17620a1, firmam s prcs€nte Ata de Rétiistb de Preços. obedecidas às disposiÇôes da Lci n' t.ó6ó/93, suas
alterações posrcriores e as condições scguintes;

CLÁUSUL^ T. DO OB'ETO E DO VALOR

c PEL
FL

ua Frla - Ba

Ll- Através da prescnte sta fic8m regism@ os sêguintes pÍeço\ pa{s{$Es e evenhral REGI§TRO DE
PREÇO P^RA FUTURA E EVENTUAL ÀQTNSrcÃO DE VEi.T]I,,()S O KM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUi{!CÍPIO DE 

^cUA 
FRJA-BA, conÍonne r seguir:

O valor globsl estimado de RS.399.000.00 (TREZENTOS E NOVENTA E NovE MIL REAIS)

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderío não ser adquiridas pelo Município

euando úquiridas, serâo fomecidas pela empresa acinra identiÍicad4 mediante emissão de NOTA DE

ÊúeeNgOiveUoa como ordem de fomccinrento), de acordo cont o disposto na pÍcsente Ata€no edital que a

ã.iginou, podàao o fomecimento scr parcial ou totsl, de acoÍdo com as necessidades do MunicÍpio.

Rür Rol BâÍbosr, l0 - Ccrtro - Águr Frb - BA - CEP: 48170-000.

Emrll: §ggg!!.Eg!9!@tglEE !! ggyrE
CNPJ : rr.6o6'702ru00 I {5

)

LOTE 3

Item Descriçào Unid Qua Marca Modolo
Valor

uniúrio ValoÍ totâl

399.000,00
SPIN

PREMI
ER

133.000,00Und
CHE.
vRo
LET

3

Veículo 0 km capacidadc minima 7

passageiros, motor minimo dc 1.8 flex. de
quatro cilindros, de no mÍnimo 110 cv de
potcncia com crâmbio auomático de 6
marchas, direção elétrica" luz.dÊ posição em
LED, Limpador e lavador el$ico dri víúo
traseirc. 'l'erceira fileira de asscnloa com
banco rebatlvel. Antena no Teto. Conjúto dê
alto falúrtes. Ar condicionado. Coluna de
direção com regulagem dc altura. Radio
AM,/FM com entradâ USB e Conexão
Blucmoth pars CelulaÍ e configuraçõcs do
veiculo. M8çsnetas extemes na cor do
velculo. Conjunto roda de aço e pneu

sobressalente aro 16". Rack de teto de barra

dupla. Possuir todos os itens obrigatórios
lo CONTRAN. Emplacado noexigidos pe

nome do muni odc Fria

399.000,00TOlAL

TcUFrr: (75) 9t252-t76'l
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CLÁUSULÂ II *DA VALIDADE DO REG lsTRo DE P&.EÇOS

2.1 - A pÍEseÍlte AÍâ de Registro de Prcços terá vslidade dê l2 (doze) me$es, conürdos s PBrtir da data da assinaturs.

?.2 -Nos tcÍmos dô art" | 5" §4" da Lei Fedrral n$ 8.666,93, âlterâdã pela Lei Federal n' 8.8E3194" durante o prazo

de validade desr8 Atâ de Registro de Prcçoq o Municipio de ÁGUÀ FRÍA niio será obrigado à aquisiç o,

cxclusivamênte poÍ s€u inteÍmêdio, os materiais reíeridos na Cláusula l, podendo úilizaÍ, para l8nto, oxtros meios,

desde quf permitidos em lci, sem que, dessc fato, caiba.recurso ou indÊnizaç§o dc qualquer espécíe à emprem

detenbrâ.

2.3 - Em cada uquisiçâo deconeot6s de$1â AIs, §€rÍ§ obserYld§ glalto ao preço, as sl&u§ula§ e condiçÕes

consrantes do Editel do Pngâo ElebÔnico plra Rcd!*q dê?@§ na: Q38ê023; Cuq õ pirq6dêu e intêgta o pre§entÊ

i*À*"nto d" 
"o^pmmiú, 

indcpe@re *ry1lgE9.],:pqilr del9ry c,ôtüôrilrt{'to das PaÍes.

2.4 - O cáncelamefllo do rcgistro de preços ocorrcrá nas hídteses e conÜr@s"es-g!§lecidas abaixo:

a) Rêcusar-§c a entsegsr o objeto aríjudióado, !c...!§dQ.,gu .çqr, pqÍ!-e,..q!ém.. de.30 diss çonidos, após o prazo

precstabclec ido nesle Edital;
L1 incorrcr em atraso dccoÍrE e de defasageül:dalli&i§ede quâlqúÀ|r lbtn q4ii do, em rylE§to so.cronogrâms

em vigor, ocorrido em quâlquêÍ de §uas elopq§!àlliiiiiái 8a) recebim enlo.dii.Pitlitrlo. supcrtor e 50% (cinquenta PoÍ

cenlo) do prazo global;
c) falir ou dissolvcr-se: ou
d) rransfcrir, no rodo ou em !ute, as obriga@es dtxorl! tes deíe RegisÚo dc PÉ§os'

CLÂUSULA UI . DA§ CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAITGNTO :

3.1 O pagamento será eÍbtuadp em úé 30 (trinta) dias da apresixrmçâo da nota fi§cal emitida conforme tegislsçào

vigenÉ, ão efetivo fomeçimenro dm bçns ou,serviçose aceite find do CONTRÂTAN'TE'

3 .2 A DETENTORÂ DA ATA dGyÊrii,opr§§e'irÍ8r a coNTRÀTÂN't'r, r N9t8 Fte! 9$).qyd-r4s)/serviço(§)
entregu(s). de acordo com o'Spei{.iúràlpenhô; devendo sér emitida em nome do lúrnichio de Agua Fria,EA

e conier o númem do empenho (,1@@rdepte

J.3 Havcndo qualquer irregutaridÀüâ.m ooa rl§q4!'cirF§§Ír8& ourl§'-bbjeto cntre8DB, o Pr8zo pars P88aÍrento

somentc será iontado a partir de sua RigulÍtieaçôq. ,i' ,i.,1, ,,

3.4 O pagomenr0 scrá feito exclusivamente na cürtt 9qÍ.fÊ!!§lí:??str'8cÊnch i86{-9 banco BRADE§CO da

DETENIOR DÂ AT,4, €on§iderando-§e, porem, que: '

I - nâo 6erá aceila €obrarça bancária;

Il - não hâ§'Êrá pagÉmento ante§ipedo;

lll - não scrá Pemitida nego§iação de titulo.

3-5 Nos pr$Os preyi§tos ne§te contrato estào incluídos torlOs os eustos com msteÍiôlde cÚn§umo' sâláriOS, encargos

,ár"üliãi.ú-úa"os e tfsb6lhisras de aodo o p€ssoÀl da DETEN'I ORÀ DA ATA, coms ramMm fardBmel]1o,

tfimsDonc de ouolquer natuÍe?j, meterisis empregados, inclusive ferÍalnentaE utensílios e equipamentos

;n#;; úri.ú", aluguéis, administração, impostos, taras, emolumentos e quaísquer outros custos quê'

il;;t"ãÀ*,*r., ,. ,õh"iongln "o, 
o heicurnprimento peta DETENTORÁ DÂ ATA das obrigações.

3.ó Além da Norâ Fiscet do(S) pÍoduto(slserviço(s) entregue(s), a empresa deverá eplesentâr c mânÍer atualii'âdos

os segttintes documentos:

a) prova de rcgularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Mtrnicipal;

bl DÍor€ de resularidâds rclativa do Fundo de Oarantia por Tempo dc Serviço (FCTS)' e Ceíidão Negativa de

ú[irot froUuúitrot, conforme exigência da Lei n" 12 440' de 201 l'

3.?Ngevcrúuslida<tedeapticaçãodemultasàDETENT0RÀDÀÀTA,estastleverâoserliquidadas
simul,nneam€í!ê co* pur""to uin*uàa" uo1"*to crp aexumprimeflto der origem à aplíca$o tla Penalidadc'

Rua Rul B&rborÍr, l0 - Centro - Água Frls - BA " CEP

Enl{il : §elor.conarems{êÉuü Íri!'bâ'qov'br
ÕxPJ, rs.eoo.zozlooot<5

li

I

l/

TeVFex: (75) 9&152{764

:4t170-000.
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3.8 O CNPJ da DETENTORA DA 
^'I'4, 

constante da Noto l'iscal devirrá scÍ o mesmo dâ documenkção
apÍÊsrÍrtada no procedimcnto licitatório.

1.9 Nenhum pagnmento seú etêtuado à DETENTORA DA ATA enquanlo pendenle de liquidsção dc quaisquer

obrigações financeirâs que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadirnplênciã, sem que isso gere

direito ao pleito de rcejustamento de pn ços ou correção monetáría.

3.I0 Quando da ocon'encia de cyentuais alrasos de p0gsmento pmYocados exclusivamenlc pla
CONTRATÀNTE, o valor devido dcverá ser acrescido do cdmpensoç&o Íinanceira. e sua apuragâo se hrá desde

s datê de seu vencimentú aÍé s datâ do cfetivo paganfn(o, em que osjuros'de mora seráo calculsdos à t&xe de

0"5% (mcio por cento) âo mês, ou 696 (sêis por cc&to) 4o.âno, mcdiante aplieeão das següíntes fórmulas:

r-(Tx/100y365

EM=lxNxVP,onde:

I =, indice de compensação financeira;

TX = Persentual da tara de jums de mo,la anuqtl I ..,
EM - Encaryos moratórios;

N - Núm€ro de dias entre â data prÊvista patB,qr!48âllento e a do efelivo.pqg8llrentol

YP = Valor da parcela em atmso.

3.I I A Prefeitura Municipal procederá a retenÉo do lÍlposlo de Renda na Fonle ( IRRF) conforme lnstruçiío

Nornrativa 2.14.{ de 26 de juúo de 2023 a +ral alretou a lns§uçào NormaÍiva t.134/2012.

CúUSULA IV- DA ENTREGA E DO PRAZO

{.t Os pedidos serÃo feitos de forma PÀRC[iLADlqiiiúvis (e Srdeln,de]omr*imento qrre seó cncamiúadu ao

fomocedor, via c-mail, de forma pç.se&ial üu oulÍo ineio P*3ível.

4.2 Â COFíTRÂT ItA devei{:ê&hiú â Éihsg,e ddi'pÍoduto§"no seguinls: endei!ço:'ihç8 d, Motrl"" 15 -
Centto - Águr Frio - BA - CEP: rt8170".0ffi, ou cm local determinado pcla Adminbtração, no prazo móxirno

dc lS (quh;) íf bs, a5ús o recebirnento da Ord'eni dd Íôinei{md,irto, qe,Êspônssülizlido por tod85 as desp€sa§

rcfercntes ao ób;etn. Ohorârio «lc recebirnentp.É.de scepnôá a §e-\túfeird, dâ§ 08(}0 às l2:00h a l4:00 às l7:0Ôh.

CLÁU§ULÀ V- DA§ OBRIGAÇÓES

5.1 - Do Munhlpio

a) designar gestor e fiscal para os conratos e proces§o de scompanhantento d:rs açôes da CONTRÁTADA;

b) rejeitar" no iodo ou em psíe, os produtos entregues em desaeotdo com as especificações conaidas no Edilal"

Termo de Referência, ATA elou Contrato;

c) promover os mcios necessários para o rcgular fonrecimento dos pl'odutos objeto do ContÍÊtn, aferindo a §uâ

qualidade e especifi caçôes;

d) efetuar o pagamento nss §ondiçõ€s pactuadas, realizando as r€tenções prelistrs em leí'

5.2 - Da Promiúçnte Forrecedor"r

5.?.1 Constitrcm obriga§Ões da DETENTORA DA ÀTA;

a) fomecer somente produtos e serviços novos, tlc primeira qualidade, conforme especiFtcaçÓes contidas nesta

ATÂ;

b) assccuÍar a qaraflti8 c a sssislêncis técnica dos produtos e serviços objcto da conlÍstâção, nas condiçÕes aqui

áruúiiia.t . not 
"ontidas 

nas nonnâs do Código de Dcftss do consumidor;

c) arcar com Íodas os dcspesss. dircla§ ou indiretas, dêcorrÊntes do eunprimento das obrigações assumidas, sern

fi.os Rui Brrbo3r, l0 - CÊltro - Águ0 Fria - BÀ - CEP: ltt|7o-fiXl'

EmrlI: setor.coütrÍrto$ôruâÍri!'b§'sov'br
CNPJr 13'6oó.702/000 r '6§
TcVForr (75) 98252-t764

uê Frla- ga
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qualquer ônus para o CONTRATÀNTE,;

d) manter*c, durente o prâzo de execuÉo do objeto, cm compâtibilidâde com as obrigações ors assumídas,
prescrvando iodas os condiçõcs de eontÍetação exigidas. cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a
quâlquer lcmpo, à comprovação destas condições;

e) cumprir rigorosamenle as exigências da legislação tributária, assumindo todss Às obrigações e encargos legais
inssnt€s, e Íeryondendo inteÊralmenl" pelo ônus rêsulla es das infraçôes cometid*s;

f) assegurar que n§o será realizâda qualquer cobrança de pnidutir ou serviço oãô co cÍnplsdo no objeto da ATA
dou do Contrato, ainda que teúa havidd utili:nção pelo CONTRATAFÍTE, visto a disponibilimção indevidâ;

g) cfetivaÍ a entrcgl dos Produtoyserviços nos locais e nos prazos irdicadm neste instrumento:

h) providenciar e manter stualizades todss as licgrçrs.e.alv.iirii§ juúo às repaíições competentes. n€cess&ios à
execução do objeto, inclusive cfetuandor..poggurlrtÉii{.e;o:pagoiáetto dê todas às taxas e imposros quc incidam ou
venham a incidir sobre us suas alívidade§; .

i) rcpor os produtos ou serviços que aprescntesm dcftitos oü grc sprêtrnren} frlta de qualidade em relaçào ao
que foi ofertado na licitâção, sen ônus Jrara o CONTRÂTANTE. nos prazos e*abelecidos;

j) realizar diretamente o fomecimenlo ohjeo da mrúaúr$o, sendo vedado iubcontralar, no todo ou em parte.
solvo mediante cxpressa Butorizâçdo do CONTIATAME;

k) responder pela teparaçlo incontinenti, ÍÊso{tstrução, Ícmoção ou substituÍção. no todo ou em poÍte. às suas
cust0E de qudquer d€feito, falta de qualidadeou fireguluridadeconstiitcdos nos produlos ou serviços, mcsmo após
sua deÍiniti va aceínçào;

l) responder por erros motivados pela inobsérvÀncliidêslÊ Têrno, dr ATA e/ôutdo Coútratô, leis, rcgulamentos
ou poÍtarias e postuÍas públicas de qualquer âmbito dg.jurisdiçâoi

m) rcponder por indenizações ou reclamações motivátlts por erro, hegligência. iqgeríciarou imprudêmia na
$trega dos produüos ou servíços;

n) responder por qualquer dano ou pÍ"juizo càusado ao CONTRÁTANTE ou a tcrcoircs, pror a$o ou omissào
dos seus empregados ou terceirizâdó3,.eÍn decorênsia .do'' fomec ime o,gatsiprodutos ôll sirViços conkatados ou.
ainda, pcla inobscrvância das determinações logais e aquclas outrss emansdas pelas sutoÍidades coníituidss.

CLÁU§ULA Vt - DAS CONDIÇÔES DE PORNECÍMENTO E BACEAIMENTO

6.1 - Os contrâlos de aquisição deeorrcntc da pÍcsent€ Attr de Regi$ro d€ Preços serâo Íbrmalizados pelô êmissâo
e retirados da Nota de Empeúo pêla detentom.

6.2 - A detentora da prcsente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efehrados durante
a r,ígfucia deslâ Àta, mesmo que a entrÊgs deles der:onenles estiver prevista para data posterior à do seu

vencimentg.

6.3 - A accitsçào inicial dos produtos será feita mcdisnte a âbertuÍa dds) volume(s), quando da êntrega, na

presença da COMRATADA e do CONTRÂTANTE, os quais, em conjunto, conferirão o contcúdo dos mesnos.
A confcrência será rcalizadg ahnvés de rornâneio (listâ de materisl), a ser fomecida quando das enhegÀs,

detalhando claramefte todas as partes íntegrantes destes. Este detalhemento não podeni ser feito por códigos, e

sim pela descríção rlos produtos, corn a re§pêctivü quantidade.

6,4 - A aceitaçào finÂl dôs prsduros ou de serviços apenas se dârá âpós a constetaçâo do rccebimenlo e qualidade

dos mesmos, atÍavés de Termo de Rccebimenm DeÍinitivo. Em caso de ocorrência de qualqucr inadequação na§

€âraclerísticas dos produtos serão recusados

ó.5 - Os pmduüos ou sEryiços deverão eÍender as especifi caçôes técnicas contidas no Edital e na Proposta de Preços

Final, sob pena de devoluçío e aplicação das penatidades legais-

Rue Rol Bsrboss, l0 - Celro - Água Frh - tlA - CEP: 4tl
úmüil: .§9!9rc9glrg[9§eEss.ú{g.b-ss&!

CNPJ: t3.ó06.702,{X}01 -65
TcUFrx: P5) 98152-t764
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FEL
ÇtT

6,ó - A CONTRATADA dcverá fomecert no eto de enrrega.
tudo quânto ofeÉsdo, contra defeitos pelo prazo minimo esu

produtos ou serviços cotrr gaÍmtis dB quslidâde de
belecido pela lei. salvo o uso indeyido, flcidente ou

d€sgastÊ nsturã|, contados dâ cmissào do Tcrmo de Recebimento Definitivo pelo CONTRÀTÀNTE.

óJ - O recebÍmeúo dos produlos ou s€rviços não implica na sua aceitaçâo deÍinitiva, poryu&nto dêp€ndeÉ da
aferiçào por agente público designarlo peto Fisqol do Conúsro, obrigando-se a CONTRÁTADÁ a:

a) Exccutar os serviços com pessoal qualificado, mediantê eúprêgô de técníço e ferramen[al apropriados;

b) Rcparar, corrigir, remover, substilulr, desfazer e refaar, priodÉria e exclusivamene, às suas custas e risços, no
prazo máximo de 05 (cinco dias, os produtc ou seniços réürsados pelo CoNTRATANTE. bcm assim os
execuiados com vícios, defeitm, inconeçôer" erros, falhâs c imperfeiçlql, déboneúes de culpa cla empresa
prcstÀdoÍa. inclusive do emprego de mlô{e-§bra;: :r,u':, . -., 

,

ó E - O objeto dests licitaç{o seni recqbidó.e fiscalizado pelas Iqspqçlivê l-.lnidades Contratantes, consoante o
disposüo no artigo 73, inciso Il, alÍnea "a", d4 l,ei..!€d&fal n,. 8.6óó193; com. astslterãções introduzidas pela Lei
Federal n". t.E83E4 e seguintes. e demais normas pcninentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES

7.I - Pelo inadimplemento das obrigaçôes, seja na condíção de panicipirnte ào preg*o ou de conratante, âs
licitantes, conforme a inFaçâo, estarâo sujeiras às seguíntcs pcnalidades:

7.1.1 - Deixsr de âpresenttr s dosuúentaçgo exigida no cename: suspnsào do direito d€ liôitar e contratar com a
Administraçâo pelo prazo de 02 auos e multa de l0% sobre o valor estimado da contratôsÀoJ

7. 1.2 - Deixar de manter e pÍoposta (r€cusa iàjusrifi**ida para coritratar)l suspensío do direito dç liçinr c contraíar
com a,{dminisÍÍaçAo pelo prazo de o§;anos e'bulta d§:lflo soble o vakir esrimado da,qontatâção;

...'.1..:i.... .. '.',:
7,1 .3 - Executar o Regisbo de Pn*o§ailqr imgularídadeg, passíveis d9 qneçâo duÍrnrê s execução e sem prejuím
ao resultado: advenênciat

7. L4 - ExecutaÍ a Au de Re8istro de Preços com atraso injustificado, atd o liffite de l0 (dez) dias. aÉs os quais
seá considerado como inexecuçío contratual: multAdiária dp0J% sobr!- o'ialoi atualizado dos preços registrados:

7. 1.5 - Incrccução parcial do Regisao de Preços: suspeasão do diÍeito de licimr e contmtar com ê Âdministrâção
pelo prazo de 3 anos c multa de t% soke o valor conespondente ao montante nllo adimplido da Ata de Registro
de Preços;

7.1.6 - lnex€cuçào totãl da Atâ de Registro de Preços: suspersão do dircito dê lieitar e cootratar com â
Administração pe lo prazo de 05 snos e rnulta de loplo sobre o vâlor atuelizâdo dô Registro dc Prcços;

7.1.7 - Causar prejuizo material resdlsnte diretsmente de execução controtual: dêclaração de inidoneidade
cumulada com a suspensüo do dinaiÍo de licitar e contÍalar com a ÂdÍninistãção Pribtica pelo prazo de 05 anos e

mulüB de t0 % sobrÊ o valor afualizado do Regist o de Prêços.

7.1.8 - As penalidades serão registradss no cãdasro d0 contÍâtada" quando for r: caso.

CLÂUSULA VIII - DO REAJU§TAMENTO DE PREçOS

8.1 - Os prcgos que vi€rem e constaÍ da Autorizaçtô de Fomccimento (ou instrum€ to equiv&lcnte) poderão ser

rcvisbs, quando pmvocado por escrito de ornbos as partês, nos termos da legisla$o em ügor, conforme an. 65,

letÍs "d", d4 Lri N' 8.666193 e legislaçào subsequeníe.

8.2 - Fica rcssalvada a possibilidade de alteração das condiçÕes psra a concessâo de reajuses em face da

superveniência de nornras federais aplicáveis à especie ou de eltcÍsgâo dos preços, conrprovodamcnte, praticadas
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no mercado, com a finslid&de de mantêr o equillbrio econômico e Íinanceim da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a reduçilo dos preços Ícgisrrodos,
garsntidâ I pdvia defesa da Detentora da Âta. e tle confonnidgde com os parâmekos de pcsquisa de mercado
realizada ou quando as alteraçôes conjuoturais provôcarem s Íeduçilo dos prcços praticados no mercado naciooal,
sendo quc o novo preço fixado será valido a partir da assirutura da Ata pelas paÍtÊs interessadas,

8.4 - O preço, quando atualizado" nào pode{ri scr superior aô..pràtiéado n(} rnercado,

8.5 - Para fins de rcajusle o indice'setorial ptdeú sgr &pliçado o IFC-Á ou o iodhador loÍtacion{rio de menor
imp*cto finrmeiro pare r gcstlo públle*. ...:. . .

CLÁUSULA TX - DO CAT\íCELAMENTO DA ATA DE N.EGISTRO DE PREçOS

9.1 - À prÊsente Ata de Registro de Preços i&@.i f9'1'§$C§&dq" de pleno direiro pela AdministrâÍ'ão, quando

9. l. I - A detêntorú não cumprir as obrigaçOes cçxigtiiLlU$.da Ato;

Ll.2 - A d€tentora não retir&r quálquer Nota itil,Eppenho, no prazo enlab-de&.ido e a Administração não aceitar
sua justificativa;

9.1.3 - A delentora dêr causa a rsscislo adminisúativa @ coúrato dicoÍrente dq registro dc preços, a criÉrio da
Administrago: observada a legislaçào em vigoli

9.1-4 - Em qualquer das hr'pótçses de in€r.ecqção total oú parçial de contrato derajonente dc rêgistro d€ preço§, s€
assim for decidido pela Âdminisu,açâ0, com observância das disposiçõo*Jegais;

9, 1.5 - Os preços registlÊdos.ss âpt§f4tüenl §uperiorÊs aos pmticadas no mereado, ê I d@Írorâ não acãtâr â
revisão dos mrxmos;

9.1.6 - Por razões de interêsse pubtisOtrlleyiúrmeú dgopq§!$&ejudificado pelr A&ninisrração.

9.2 - A comunicação do cancçlamento do ppçô§giçtra{o *úrêira ú,r. coffespondência via e-mail frmccido palo
empresa ou subsidiariamente por corrcspondência úd'irívbô.diiMlniento. juntsndo-se o(s) comprov!ÍÍe(§) ao
processo administratívo oÍiginário, No csso de scr ignorado, inceflo ou inacessivel o cndcreço da dÉtentorâ, a
comunicaçào será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por ? (duas) vezes consecutivas,
considszndo-sc cancclado o prcço registrado a paÍtir da últims publicaçEo,

9.3 - Pela detentorq quando, mediante sôlicitâção por escrilo, comprovaÍ estar impossibilitada de cumprir as

exigências dÕsta Atã d€ Registro de Pn:ços, ou, a juízo da Administragâo, quando comprovada a oconência de

qualquer das hipótcses previstâs no art. 78, incisos XIIt a XVI, da Lci Federsl n' E.66ó/93 e suas alteroçõcs.

9.3.1 - Â solicitação da delentora para cancelamento dos pÍeços registrados devcni ser formulada com ant€cÊdência

d€ 30 (tdnta) diâ§, facultada à Ádministraç.ão a aplicagão rJas penalirtades previstas na Cláusula Vlt, caso nâo

aceitas Às razÕ€s do pedido.

CLÀUSULA X - DAS UNTDÀI}ES REQUI§TTANTE§

10.I - O objeto desta Átâ de RegistÍo de Preços poderá scr requisitado por lôdos os órgãos deste Ádministrsção,

através do Setor de Compras.

cúusul,A xr -Dos nEcultsos oRÇAMENTÁRlos;

I l.l - Os rccursos oÍçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desra Áta de Registro de Preços, scrâo
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elocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XII - DAS DISFO§IÇÔIS FINÂIS:

l2.l - A presentê Âtâ de Registro de Preços reger-seá confnrme o Edital da licitâçõo modslidade PÍegão

Eletônico para Registro de Preços n' 038/2013.

12: - lntegÍam estâ Atâ, o oditat e seus anexos do Pregão.Elecônieo para Registro de Preços no 03tÍllE3 c

pmpostfl ds empresâ, classificsda eÍn l" lugar no cêrtême supru numerado.

13.I - Os casos omissos sÇíão resôlvidos ds asqn&ii:íiittút:t*r-'.frd.-q{il Íô 8:§66193 e súâs alteraçües. e nas dcmais

nonnre aplicáwis. Subsidiarhmente, aplii:ar.si.õo-# priàêipios gcrais dê díreilô- L
'13.2 - As partes elegem o fom da Comarca. de,lrará-Bsi-eomo úni€o:eoJnpstslltê para dirimir qu&isquÉr âçoes

oriunds dcsta Atâ.

E, por havercm assim pactuado, assinam, esG iii$rÀentona prescnça ile duas testemunhas abaixo.

Água Fria - Bahia,'21de outubro de

T\'

soft ToLEtllDto NUNES
30/ro/2o2r l9:3!f 9-or0o

ve.iíiquê.m hl(ps j//v.lidôr.iti.8ov,bÍ

COLUMB

Testem unhss:
u)
CPF:OoJ \6 s-8â-/
b)
CPF;

CNPJICPF n.' 07.975.753/0001d I

Conraada

o ULOS LTDA

0 u)r
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